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PORTARIA Nº 11.926 DE 20 DE JANEIRO DE 2026. 

Designa a Servidora Débora 
Pianesso como Fiscal/Gestora 
de contrato. 

O Prefeito Municipal de Fortaleza dos Valos, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município; 

DESIGNA 

ARTIGO 1º - Designa a Servidora Municipal DÉBORA PIANESSO, Fiscal 
Municipal, para ser a Fiscal/Gestora, na Ata RP nº 01/2026, Registro de Preços 
de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica, de 
natureza predominantemente intelectual, voltados à implantação, estruturação e 
execução de rotinas administrativas e jurídicas de Regularização Fundiária 
Urbana – REURB, suprindo a demanda da Administração Municipal. 

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e são 
revogadas as disposições em contrário. 

Fortaleza dos Valos, 020 de janeiro de 2026. 

 

 

Eliana Stefanello Facco 

Prefeita Municipal, em exercício 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Giovane Correa Nogueira 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº Ϭϭ/ϮϬϮϲ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº Ϭϭ/ϮϬϮϲ- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº Ϭϭ/ϮϬϮϲ 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 

 

ReƋueƌeŶte:àSMF 

VigġŶĐia:àϮϬ/Ϭϭ/ϮϬϮϲàaàϭϵ/Ϭϭ/ϮϬϮϳ 

FisĐal:àSeƌvidoƌaàDĠďoƌaàPiaŶessoà;PoƌtaƌiaàŶºàϭϭ.ϵϮϲ/ϮϬϮϲͿ 

 

áosàϮϬà;viŶteͿàdiasàdoàŵġsàdeàjaŶeiƌoàdoàaŶoàdeàϮϬϮϲ,àpƌeseŶtes,àdeàuŵàlado,àoàMUNICÍPIO 
DE FORTALEZA DOS VALOS/RS,àpessoaàjuƌídiĐaàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàiŶteƌŶo,àiŶsĐƌitoàŶoàCNPJàsoďàoàŶºà
ϴϵ.ϳϬϴ.Ϭϱϭ/ϬϬϬϭ-ϴϲ,à Đoŵà sedeà adŵiŶistƌaivaà Ŷaà Ruaà Ruďeƌt,à Ŷºà ϵϬϬ,à CeŶtƌo,à ŶoàMuŶiĐípioà deà
Foƌtalezaà dosà Valos/RS,à Ŷesteà atoà ƌepƌeseŶtadoà poƌà suaà Prefeita MuŶiĐipal, eŵ exerĐíĐio, Sra. 
ELIANA STEFANELLO FACCO, poƌtadoƌaàdoàCPFàsoďàŶºàϰϱϮ.ϲϴϵ.ϲϳϬ-ϱϯ,àŶoàusoàdeàsuasàatƌiďuiçƁesà
legais,àdoƌavaŶteàdeŶoŵiŶadoàÓRGÃO GERENCIADOR,àe,àdeàoutƌoàlado,àaàeŵpƌesaàLEONIR DA SILVA 
PEREIRA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,àpessoaàjuƌídiĐaàdeàdiƌeitoàpƌivado,àiŶsĐƌitaàŶoà
CNPJà soďàoàŶºàϮϳ.ϳϯϱ.ϴϴϲ/ϬϬϬϭ-ϳϴ,à Đoŵà sedeàŶaàáveŶidaàHeƌŵogġŶioàC.à SaŶtos,àŶºàϲϬϬ,àBaiƌƌoà
MeŶiŶoàDeus,àŶoàMuŶiĐípioàdeàSaltoàdoàJaĐuí/RS,àCEPàϵϵϰϰϬ-ϬϬϬ,àŶesteàatoàƌepƌeseŶtadaàpoƌàseuà
RepreseŶtaŶte Legal, Sr.à LEONIR DA SILVA PEREIRA,à poƌtadoƌ;aͿà daà ĐĠdulaà deà ideŶidadeà Ŷºà
ϳϬϴϭϵϰϱϰϯϯ,àſƌgĆoàeŵissoƌàSSP/PCàeàiŶsĐƌito;aͿàŶoàCPFàsoďàŶºàϵϴϱ.ϴϬϬ.ϭϵϬ-ϴϳ;àResolveŵàiƌŵaƌàaà
pƌeseŶteà ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,à deĐoƌƌeŶteà doà PƌoĐessoà ádŵiŶistƌaivoà Ŷºà Ϭϭ/ϮϬϮϲ,à
IŶexigiďilidadeàdeàLiĐitaçĆoàŶºàϬϭ/ϮϬϮϲ,àoďseƌvaŶdo-seàielŵeŶteàasàdisposiçƁesàdeste,àiŶĐlusiveàdasà
pƌopostasàapƌeseŶtadas,àƋueàoƌaàiŶtegƌaŵàesteàiŶstƌuŵeŶtoàdeàRegistƌoàdeàPƌeços,àiŶdepeŶdeŶteà
deà tƌaŶsĐƌiçĆo,à Đoŵà fuŶdaŵeŶtoà Ŷaà Leià Fedeƌalà Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭà eà Ŷoà DeĐƌetoà MuŶiĐipalà Ŷºà
ϭ.ϱϮϰ/ϮϬϮϰàe,àtaŵďĠŵ,àpelasàĐlĄusulasàaàseguiƌàdeliŶeadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de serviços técnicos 

especializados de assessoria e consultoria jurídica, de natureza predominantemente intelectual, 

voltados à implantação, estruturação e execução de rotinas administrativas e jurídicas de 

Regularização Fundiária Urbana – REURB, conforme especificações técnicas e quantidades 

estimadas, constantes do Termo de Referência. 

 

1.2. Especificações do objeto: 
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Iteŵ DesĐrição UŶidade 

de Medida 

QuaŶidade 

ŵíŶiŵa 

QuaŶidade 

ŵáxiŵa 

Valor 

UŶitário 

Ϭϭ Seƌviçoà deà ássessoƌiaà eà CoŶsultoƌiaà

ƌefeƌeŶteà aà IŵplaŶtaçĆoà dasà RoiŶasà

ádŵiŶistƌaivasà paƌaà RegulaƌizaçĆoà

FuŶdiĄƌiaàUƌďaŶaà–àReuƌď,àŶoàMuŶiĐípioà

deàFoƌtalezaàdosàvalos/RS 

UŶidade ϮϬ ϮϬϬ R$àϯϬϬ,ϬϬ 

1.3. LEONIR DA SILVA PEREIRA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, responsável pelo 

fornecimento do(s) itens(s) descrito(s)na tabela acima, receberá o valor de até R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais). 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

a) O Termo de Referência;  

b) A Proposta do contratado;  

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

1.5. No valor constante do subitem 1.2 estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como quaisquer outros custos 

necessários ao pleno e integral cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, FORMA E PERIODICIDADE DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

2.1 A execução dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á de forma 

continuada e sob demanda, conforme as necessidades da Administração Municipal, em estrita 

observância ao disposto no Termo de Referência, às condições da proposta apresentada e às 

determinações do gestor e do fiscal do contrato. 

2.2. Os serviços de assessoria e consultoria jurídica compreenderão, entre outros, a 

orientação técnica, análise jurídica, elaboração de pareceres, manifestações, minutas, 

acompanhamento de procedimentos administrativos e demais atividades correlatas necessárias à 

implantação, estruturação e execução de rotinas de Regularização Fundiária Urbana – REURB, nos 

termos da legislação aplicável. 

2.3. Os serviços a serem fornecidos deverão ser cotados e entregues em conformidade com 

as características mínimas constantes nas especificações do objeto, devendo a empresa detentora 
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da Ata de Registro de Preços buscar o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pela Administração 

Municipal de Fortaleza dos Valos.  

2.3. A execução dos serviços será formalizada mediante ordem de serviço, requisição 

administrativa ou instrumento equivalente, emitido pelo órgão requisitante. 

2.4. O contratado deverá manter, durante toda a vigência da Ata e dos contratos dela 

decorrentes, as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica exigidas 

no processo de inexigibilidade. 

2.5. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 1.514/2023. 

2.5. Os serviços deverão estar em conformidade com as normas e legislação pertinente.  

2.5.1. Os serviços, quando for o caso, deverão observar as determinações de órgãos, 

agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.  

2.7. Serão de total responsabilidade da empresa fornecedora da Ata, eventuais danos 

decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para execução do objeto, sejam eles 

pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código 

de Trânsito Brasileiro.  

2.8. Caberá à empresa detentora da Ata de Registro de Preços obedecer ao objeto do 

processo a que se vincula, as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade.  

2.10. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência são estimadas, 

podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 

conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).  

2.11. A proposta de serviço é de atendimento de forma remota, com quatro visitas mensais, 

a serem realizadas em dias previamente acordados com a Administração. 

2.11. A proposta de serviço é de atendimento de forma remota, com quatro visitas mensais, 

a serem realizadas em dias previamente acordados com a Administração. 

2.12. Compete à contratada: 

a) Auxiliar no cumprimento de eventuais notas de exigência emitidas pelo Cartório de Registro 

de Imóveis; 

b) Emitir a Certidão de Regularização Fundiária – CRF, submetendo-a à análise da Comissão 

de Reurb e do Executivo Municipal; 

Edição 192 | Ano 2026
21 de janeiro de 2026

Página 6

Certificação Digital: IBCXMXNZ-NVAL116D-EXAHNWRL-WXJUGSOS
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/rs/fortalezadosvalos

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 

c) Emitir minuta de ata de classificação da modalidade, enquadrando o núcleo urbano em 

Reurb-S ou Reurb-E; 

d) Elaborar as minutas necessárias para o Projeto de Regularização Fundiária de cada núcleo, 

nos termos do art. 28, inciso III, e art. 35 e seus incisos, da Lei Federal nº 13.465/2017; 

e) Elaborar minuta de Decreto de aprovação do Projeto de Regularização Fundiária, após 

saneamento do processo; 

f) Elaborar minuta de saneamento do processo, nos termos do art. 28, inciso IV, da Lei Federal 

nº 13.465/2017, quando constatada a conformidade legal e a segurança jurídica; 

g) Encaminhar, em conjunto com a Comissão Municipal de Reurb, o Projeto aprovado e a CRF 

ao Registro de Imóveis para prenotação e posterior abertura das matrículas; 

h) Indeferir, de forma motivada, os pedidos de Reurb quando for o caso, observados os 

fundamentos legais; 

i) Instruir a Comissão de Reurb e os beneficiários quanto à averbação das construções nas 

matrículas imobiliárias geradas; 

j) Instruir e orientar a montagem dos processos administrativos, com todos os documentos 

necessários, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 13.465/2017; 

k) Orientar a Comissão Especial de Regularização Fundiária Urbana – Reurb em todos os atos 

do procedimento, seja quando proposto pelo Município como Política Pública, seja quando 

proposto por particulares e processado pelo Município; 

l) Orientar a Comissão quanto ao processamento administrativo, conforme art. 28, inciso II, 

da Lei Federal nº 13.465/2017, inclusive com a elaboração de minutas de notificações ou 

cartas de anuência dos confrontantes e/ou titulares de domínio; 

m) Orientar durante todo o processo administrativo para que a Comissão pratique todos os 

atos necessários ao regular andamento, inclusive expedição de notificações a particulares e 

solicitações de complementação documental; 

n) Prestar capacitação aos servidores no início da execução do contrato, garantindo 

conhecimento técnico, celeridade e segurança jurídica na prática dos atos; 

o) Praticar e orientar todos os demais atos necessários ao cumprimento das fases previstas no 

art. 28 da Lei Federal nº 13.465/2017; 

p) Proferir parecer técnico-jurídico pela aprovação do Projeto de Regularização Fundiária, 

após o saneamento do processo; 

Edição 192 | Ano 2026
21 de janeiro de 2026

Página 7

Certificação Digital: IBCXMXNZ-NVAL116D-EXAHNWRL-WXJUGSOS
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/rs/fortalezadosvalos

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 

q) Orientar o requerimento dos legitimados, conforme previsto no art. 28, inciso I, da Lei 

Federal nº 13.465/2017. 

2.13. Não será permitida a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial de 

serviços acessórios (ex.: digitação) poderá ser admitida mediante autorização prévia e escrita da 

Contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO  

3.1. A execução da Ata de Registro de Preços e dos serviços contratados será acompanhada 

e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)/gestor(es) designado(s) pela Administração, ou seus respectivos 

substitutos, na forma do art. 13 do Decreto Municipal nº 1.514/2023 e do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.1.1. Fica designada como fiscal do contrato, a servidora Débora Pianesso – Fiscal Municipal, 

nos termos da Portaria nº 11.926/2026. 

3.1.2. Fica designado como gestor do contrato, o servidor Luiz Carlos Librelotto de Bortoli – 

Secretário Municipal da Fazenda. 

3.2. Compete ao(s) fiscal(is)/gestor(es): 

a) verificar se os serviços prestados estão em conformidade com as especificações do Termo 

de Referência, atendendo aos padrões de qualidade, eficiência e interesse público; 

b) legitimar a liquidação das despesas e participação nos atos necessários à correta execução 

do objeto; 

c) orientar a autoridade competente sobre a necessidade de aplicação de sanções ou rescisão 

contratual, quando houver descumprimento das obrigações; 

d) registrar todas as ocorrências relativas à execução do contrato, descrevendo as 

irregularidades e indicando medidas corretivas, se necessárias. 

3.3. Compete ao(s) fiscal(is)/gestor(es) exercer todas as demais atribuições previstas no art. 

13 do Decreto Municipal nº 1.514/2023, aplicáveis à natureza do objeto contratado. 

3.4 Recebimento do objeto descrito: 

a) Provisório: No ato da entrega dos relatórios/processos, para verificação de conformidade. 

b) Definitivo: Em até 15 dias após o recebimento provisório, mediante conferência do fiscal. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS TESTES E INSPEÇÕES  

ϰ.ϭ OàCONTRáTáNTEàƌeseƌva-seàaoàdiƌeitoàdeàpƌoŵoveƌàavaliaçƁes,à iŶspeçƁesàeàdiligġŶĐiasà
visaŶdoà esĐlaƌeĐeƌà ƋuaisƋueƌà situaçƁesà ƌelaĐioŶadasà aà pƌestaçĆoà doà seƌviçoà ĐoŶtƌatado,à seŶdoà
oďƌigaçĆoàdaàCONTRáTáDáàaĐolhġ-las.à 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa 

de interesse público e demonstração de vantajosidade dos preços, comparados aos praticados no 

mercado, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 1.515/2023. 

5.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão vigência limitada à da 

própria Ata, podendo ser ajustados apenas nos limites nela estabelecidos, respeitando a legislação 

vigente. 

5.3. A prorrogação de vigência não implica aumento automático de valores; qualquer 

reajuste deverá ser previamente justificado, fundamentado e autorizado pela Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS 

ALTERAÇÕES 

6.1. Os preços contratados não serão reajustados, salvo se houver necessidade de revisão 

devidamente justificada e comprovada, observadas as disposições do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.2. Qualquer pedido de revisão de preços deverá ser formalizado pelo contratado e 

analisado pelo órgão gerenciador da Ata, que promoverá as negociações necessárias para manter a 

vantajosidade da contratação. 

6.3. Não havendo acordo nas negociações sobre revisão de preços, o órgão gerenciador 

poderá adotar medidas administrativas, inclusive rescisão do contrato/ata, se necessário, 

garantindo a observância do interesse público. 

6.4. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços poderão ser atualizados com base no 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro índice oficial determinado pela legislação 

vigente, exclusivamente para obrigações a serem cumpridas após a ocorrência da anualidade. 

6.5. Nos reajustes subsequentes, o interregno mínimo de um ano será contado a partir da 

aplicação do último reajuste. 
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6.6. Eventuais alterações na Ata ou contrato decorrente observarão os arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

modificações nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, 

quando justificadas pelo interesse público. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

a) O oďjetoà ĐoŶtƌatadoà seƌĄà ƌeĐeďidoà pƌovisoƌiaŵeŶteà pelo;aͿà ƌespoŶsĄvelà peloà
aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà fisĐalizaçĆoà doà ĐoŶtƌato,à paƌaà efeitoà deà posteƌioƌà veƌifiĐaçĆoà deà suaà
ĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàŶaàpƌoposta. 

b) A eŶtƌegaàpodeƌĄàseƌàƌejeitada,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àƋuaŶdoàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàasà
espeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàŶaàpƌoposta. 

c) O ƌeĐeďiŵeŶtoà defiŶitivoà oĐoƌƌeƌĄà deà foƌŵaà tĄĐitaà ϭϱà diasà Đoƌƌidos,à apſsà oà
ƌeĐeďiŵeŶtoà pƌovisſƌio,à apſsà aà veƌifiĐaçĆoà daà Ƌualidadeà doà seƌviçoà exeĐutadoà eà ĐoŶseƋueŶteà
aĐeitaçĆo. 

d) O ƌeĐeďiŵeŶtoà pƌovisſƌioà ouà defiŶitivoà ŶĆoà exĐluià aà ƌespoŶsaďilidadeà Đivilà peloà
foƌŶeĐiŵeŶtoàdoàoďjetoàliĐitado,àŶeŵàaàĠtiĐo-pƌofissioŶalàpelaàpeƌfeitaàexeĐuçĆoàdesteàoďjeto. 

e) O pagamento será efetuado pelo Departamento de Finanças, até 30 (trinta) dias úteis 

após o recebimento das mercadorias/serviços, mediante conferência das características e ateste de 

conformidade. 

f) O contratado deverá emitir a Nota Fiscal em moeda corrente do país, com a mesma 

razão social e o mesmo CNPJ apresentados no processo licitatório. 

g) A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em 

total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

h) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação de quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

i) Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade, sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Administração. 

j) A inadimplência do contrato com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações, não transfere ao Município de Fortaleza dos Valos a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 
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k) Para fins de pagamento, o contratado deverá, no momento da entrega da Nota Fiscal, 

informar e manter atualizado, junto ao Setor de Tesouraria (Departamento de Finanças), o banco, 

o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta 

deverá estar no nome e CNPJ do licitante. 

l) O contratado é responsável por todos os encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários ou comerciais relacionados à prestação dos serviços, não podendo transferir tais 

responsabilidades ao Município. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

ϴ.ϭ Caďe ao MuŶiĐípio: 
ϴ.ϭ.ϭ.àDefiŶiƌàoàoďjetoàdestaàLiĐitaçĆo; 
ϴ.ϭ.Ϯ.àToŵaƌàtodasàasàpƌovidġŶĐiasàŶeĐessĄƌiasàăàexeĐuçĆoàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio; 
ϴ.ϭ.ϯ.àExigiƌàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàtodasàasàoďƌigaçƁesàassuŵidasàpeloàCoŶtƌatado,àdeàaĐoƌdoà

ĐoŵàoàĐoŶtƌatoàeàseusàaŶexos; 
ϴ.ϭ.ϰ.àMaŶteƌàpessoasàouàĐoŶstituiƌàCoŵissĆoàEspeĐialàdesigŶadaàpeloàPƌefeito,à visaŶdoàăà

fisĐalizaçĆoàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato; 
ϴ.ϭ.ϱ.àReĐeďeƌàoàoďjetoàŶoàpƌazoàeàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia; 
ϴ.ϭ.ϲ.à CoŵuŶiĐaƌà aà eŵpƌesaà paƌaà eŵissĆoà deà Notaà FisĐalà Ŷoà Ƌueà seà ƌefeƌeà ăà paƌĐelaà

iŶĐoŶtƌoveƌsaà daà exeĐuçĆoà doà seƌviço,à paƌaà efeitoà deà liƋuidaçĆoà eà pagaŵeŶto,à ƋuaŶdoà houveƌà
ĐoŶtƌovĠƌsiaàsoďƌeàaàexeĐuçĆoàdoàseƌviço,àĐoŶfoƌŵeàoàaƌt.àϭϰϯàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ; 

ϴ.ϭ.ϳ.àEfetuaƌàoàpagaŵeŶto,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàĐoŶdiçƁesàeàpƌazosàestaďeleĐidosàŶoàEdital,à
TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàŶaàpƌeseŶteàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeços; 

ϴ.ϭ.ϴ.à Pƌoŵoveƌ,à atƌavĠsà doà FisĐalà doà CoŶtƌato,à oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà aà fisĐalizaçĆoà doà
CoŶtƌato,àĐoŵuŶiĐaŶdoàasàoĐoƌƌġŶĐiasàdeàƋuaisƋueƌàfatosàƋueàexijaŵàŵedidasàĐoƌƌetivasàpoƌàpaƌteà
daàádŵiŶistƌaçĆo; 

ϴ.ϭ.ϵ.àPƌestaƌàasà iŶfoƌŵaçƁesàeàosàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàatiŶeŶtesàaoàoďjetoàƋueàveŶhaŵàaàseƌà
soliĐitadosàpelaàCoŶtƌatada; 

ϴ.ϭ.ϭϬ.à PƌopoƌĐioŶaƌà ăà CoŶtƌatadaà asà faĐilidadesà ŶeĐessĄƌias,à aà fiŵà deà Ƌueà possaà
deseŵpeŶhaƌàŶoƌŵalŵeŶteàoàseƌviçoàĐoŶtƌatado; 

ϴ.ϭ.ϭϭ.àNotifiĐaƌàoàCoŶtƌatado,àpoƌàesĐƌito,àsoďƌeàvíĐios,àdefeitosàouàiŶĐoƌƌeçƁesàveƌifiĐadasà
ŶoàoďjetoàfoƌŶeĐido,àpaƌaàƋueàsejaŵàsuďstituídos,àƌepaƌadosàouàĐoƌƌigidos,àŶoàtotalàouàeŵàpaƌte,àăsà
suasàexpeŶsas,àďeŵàĐoŵoàsoďƌeàtodaàeàƋualƋueƌàiƌƌegulaƌidadeàĐoŶstatadaàŶaàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌato; 

ϴ.ϭ.ϭϮ.àápliĐaƌàaoàCoŶtƌatadoàasàsaŶçƁesàpƌevistasàŶaàleiàeàŶesteàCoŶtƌato; 
ϴ.ϭ.ϭϯ.àEŵitiƌàdeĐisĆoàsoďƌeàtodasàasàsoliĐitaçƁesàeàƌeĐlaŵaçƁesàƌelaĐioŶadasàăàexeĐuçĆoàdoà

pƌeseŶteà CoŶtƌato,à ƌessalvadosà osà ƌeƋueƌiŵeŶtosà ŵaŶifestaŵeŶteà iŵpeƌtiŶeŶtes,à ŵeƌaŵeŶteà
pƌotelatſƌiosàouàdeàŶeŶhuŵàiŶteƌesseàpaƌaàaàďoaàexeĐuçĆoàdoàajuste; 
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ϴ.ϭ.ϭϰ.à DeĐidiƌ,à Ŷoà pƌazoà deà atĠà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à ĐoŶtadosà daà dataà doà pƌotoĐoloà doà
ƌeƋueƌiŵeŶto,àadŵitidaàpƌoƌƌogaçĆoàŵotivadaàpoƌàigualàpeƌíodo,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϭϮϯ,àpaƌĄgƌafoà
úŶiĐo,àdaàLeiàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ; 

ϴ.ϭ.ϭϱ.à RespoŶdeƌà eveŶtuaisà pedidosà deà ƌeestaďeleĐiŵeŶtoà doà eƋuilíďƌioà eĐoŶƀŵiĐo-
fiŶaŶĐeiƌoàfeitosàpeloàCoŶtƌatado,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias; 

ϴ.ϭ.ϭϲ.à NĆoà ƌespoŶdeƌà poƌà ƋuaisƋueƌà Đoŵpƌoŵissosà assuŵidosà peloà CoŶtƌatadoà Đoŵà
teƌĐeiƌos,àaiŶdaàƋueàviŶĐuladosàăàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àďeŵàĐoŵoàpoƌàƋualƋueƌàdaŶoàĐausadoàaà
teƌĐeiƌosàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàatoàdoàCoŶtƌatado,àdeàseusàeŵpƌegados,àpƌepostosàouàsuďoƌdiŶados. 

ϴ.ϭ.ϭϳ.àDesigŶaƌàfoƌŵalŵeŶteàoàfisĐalàeàoàgestoƌàdoàĐoŶtƌato,àĐoŶfoƌŵeàoàaƌt.àϭϭϳàdaàLeiàŶºà
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

ϴ.ϭ.ϭϴ.à Efetuaƌà osà pagaŵeŶtosà devidosà ăà CoŶtƌatada,à deà aĐoƌdoà Đoŵà asà ŵediçƁesà deà
pƌodutividadeàeàŶosàpƌazosàestaďeleĐidosàĐoŶtƌatualŵeŶte. 

ϴ.ϭ.ϭϵ.à FoƌŶeĐeƌà ăà CoŶtƌatadoà aĐessoà aosà doĐuŵeŶtos,à iŶfoƌŵaçƁesà eà pƌoĐessosà
adŵiŶistƌativosàŶeĐessĄƌiosàăàadeƋuadaàexeĐuçĆoàdosàseƌviços. 

ϴ.ϭ.ϮϬ.àGaƌaŶtiƌà loĐalà adeƋuadoàpaƌaà aà ƌealizaçĆoàdeà ƌeuŶiƁesàpƌeseŶĐiaisà eà ĐapaĐitaçƁes,à
ƋuaŶdoàŶeĐessĄƌias. 

 

ϴ.Ϯ Caďe ao ForŶeĐedor: 
ϴ.Ϯ.ϭ.àCuŵpƌiƌà todasà asàoďƌigaçƁesà ĐoŶstaŶtesàŶoàCoŶtƌato,àátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàouà

doĐuŵeŶtoà eƋuivaleŶteà eà eŵà seusà aŶexos,à assuŵiŶdoà Đoŵoà exĐlusivaŵeŶteà seusà osà ƌisĐosà eà asà
despesasàdeĐoƌƌeŶtesàdaàďoaàeàpeƌfeitaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto; 

ϴ.Ϯ.Ϯ.à ExeĐutaƌà oà oďjetoà deà aĐoƌdoà Đoŵà oà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à pƌojetosà eà ŵeŵoƌialà
desĐƌitivo,àƋuaŶdoà foƌàoàĐaso,àďeŵàĐoŵoàexigiƌàdoàMuŶiĐípioàdoĐuŵeŶtoàdeàautoƌizaçĆoàeŵitidoà
peloàsetoƌàŵuŶiĐipalàĐoŵpeteŶteàpaƌaàaàliďeƌaçĆoàdosàseƌviçosàsoliĐitados,àaàfiŵàdeàĐoŵpƌovaƌàoàseuà
foƌŶeĐiŵeŶto; 

ϴ.Ϯ.ϯ.àRespoŶsaďilizaƌ-seàpelosàvíĐiosàeàdaŶosàdeĐoƌƌeŶtesàdoàoďjeto,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàCſdigoà
deàDefesaàdoàCoŶsuŵidoƌà;LeiàŶºàϴ.Ϭϳϴ,àdeàϭϵϵϬͿ; 

ϴ.Ϯ.ϰ.àMaŶteƌ,àduƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àtodasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàpƌevistasà
ŶesteàEdital; 

ϴ.Ϯ.ϱ.àCoŵuŶiĐaƌàaoàCoŶtƌataŶte,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϮϰà;viŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌasàƋueàaŶteĐedeà
aàdataàdaàeŶtƌega,àosàŵotivosàƋueàiŵpossiďiliteŵàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàpƌazoàpƌevisto,àĐoŵàaàdevidaà
ĐoŵpƌovaçĆo; 

ϴ.Ϯ.ϲ.à áteŶdeƌà ăsà deteƌŵiŶaçƁesà ƌegulaƌesà eŵitidasà peloà fisĐalà ouà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà ouà
autoƌidadeà supeƌioƌà ;aƌt.à ϭϯϳ,à II,à daà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ,à deà ϮϬϮϭͿà eà pƌestaƌà todoà esĐlaƌeĐiŵeŶtoà ouà
iŶfoƌŵaçĆoàpoƌàelesàsoliĐitados; 

ϴ.Ϯ.ϳ.àáteŶdeƌàaà todosàosàpedidosàdeà foƌŶeĐiŵeŶto,àŶĆoà seà adŵitiŶdoàpƌoĐƌastiŶaçĆoàeŵà
fuŶçĆoàdeàpedidoàdeàƌevisĆoàdeàpƌeços; 
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ϴ.Ϯ.ϴ.àRepaƌaƌ,àĐoƌƌigiƌ,àƌeŵoveƌ,àƌeĐoŶstƌuiƌàouàsuďstituiƌ,àăsàsuasàexpeŶsas,àŶoàtotalàouàeŵà
paƌte,àŶoàpƌazoàfixadoàpeloàfisĐalàdoàĐoŶtƌato,àosàďeŶsàŶosàƋuaisàseàveƌifiĐaƌeŵàvíĐios,àdefeitosàouà
iŶĐoƌƌeçƁesàƌesultaŶtesàdaàexeĐuçĆoàouàdosàŵateƌiaisàeŵpƌegados; 

ϴ.Ϯ.ϵ.àRespoŶsaďilizaƌ-seàpelosàvíĐiosàeàdaŶosàdeĐoƌƌeŶtesàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àďeŵàĐoŵoà
poƌàtodoàeàƋualƋueƌàdaŶoàĐausadoàăàádŵiŶistƌaçĆoàouàteƌĐeiƌos; 

ϴ.Ϯ.ϭϬ.àQuaŶdoàƌeƋueƌido,àeŶtƌegaƌàaoàsetoƌàƌespoŶsĄvelàpelaàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌato,àjuŶtoà
ĐoŵàaàNotaàFisĐalàpaƌaàfiŶsàdeàpagaŵeŶto,àosàseguiŶtesàdoĐuŵeŶtos: 

àààaͿàpƌovaàdeàƌegulaƌidadeàƌelativaàăàSeguƌidadeàSoĐial; 
àààďͿàĐeƌtidĆoàĐoŶjuŶtaàƌelativaàaosàtƌiďutosàfedeƌaisàeàăàDívidaàátivaàdaàUŶiĆo; 
àààĐͿà ĐeƌtidƁesà Ƌueà Đoŵpƌoveŵàaà ƌegulaƌidadeà peƌaŶteà aà FazeŶdaà Estadualà ouàDistƌitalà doà

doŵiĐílioàouàsedeàdoàĐoŶtƌatado; 
àààdͿàCeƌtidĆoàdeàRegulaƌidadeàdoàFGTSà–àCRF;àe 

àààeͿàCeƌtidĆoàNegativaàdeàDĠďitosàTƌaďalhistasà–àCNDT; 
ϴ.Ϯ.ϭϭ.à Cuŵpƌiƌà todasà asà oďƌigaçƁesà tƌaďalhistas,à pƌevideŶĐiĄƌias,à fisĐais,à ĐoŵeƌĐiaisà eà asà

deŵaisàpƌevistasàeŵàlegislaçĆoàespeĐífiĐa,àĐujaàiŶadiŵplġŶĐiaàŶĆoàtƌaŶsfeƌeàaàƌespoŶsaďilidadeàaoà
ĐoŶtƌataŶte; 

ϴ.Ϯ.ϭϮ.àássuŵiƌàaàƌespoŶsaďilidadeàpoƌàtodasàasàpƌovidġŶĐiasàeàoďƌigaçƁesàestaďeleĐidasàŶaà
legislaçĆoàespeĐífiĐaàeŵàĐasoàdeàaĐideŶtesàdeàtƌaďalhoàĐoŵàseusàeŵpƌegados; 

ϴ.Ϯ.ϭϯ.àCoŵuŶiĐaƌà aoà FisĐalà doà ĐoŶtƌato,àŶoàpƌazoàdeàϮϰà ;viŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌas,àƋualƋueƌà
oĐoƌƌġŶĐiaàaŶoƌŵalàouàaĐideŶteàduƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato; 

ϴ.Ϯ.ϭϰ.àPaƌalisaƌ,àpoƌàdeteƌŵiŶaçĆoàdoàĐoŶtƌataŶte,àƋualƋueƌàatividadeàƋueàŶĆoàestejaàseŶdoà
exeĐutadaàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàďoaàtĠĐŶiĐaàouàƋueàpoŶhaàeŵàƌisĐoàaàseguƌaŶçaàdeàpessoasàouàďeŶsàdeà
teƌĐeiƌos; 

ϴ.Ϯ.ϭϱ.àMaŶteƌàduƌaŶteàtodaàaàvigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àeŵàĐoŵpatiďilidadeàĐoŵàasàoďƌigaçƁesà
assuŵidas,àtodasàasàĐoŶdiçƁesàexigidasàpaƌaàhaďilitaçĆoàŶaàliĐitaçĆo; 

ϴ.Ϯ.ϭϲ.à Cuŵpƌiƌ,à duƌaŶteà todoà oà peƌíodoà deà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à aà ƌeseƌvaà deà Đaƌgosà
pƌevistaàeŵàleiàpaƌaàpessoaàĐoŵàdefiĐiġŶĐia,àƌeaďilitadoàdaàPƌevidġŶĐiaàSoĐialàouàapƌeŶdiz,àďeŵàĐoŵoà
asàƌeseƌvasàdeàĐaƌgosàpƌevistasàŶaàlegislaçĆoà;aƌt.àϭϭϲ,àdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭͿ; 

ϴ.Ϯ.ϭϳ.àCoŵpƌovaƌà aà ƌeseƌvaàdeà Đaƌgosà aĐiŵaàŵeŶĐioŶada,àŶoàpƌazoà fixadoàpeloà fisĐalàdoà
ĐoŶtƌato; 

ϴ.Ϯ.ϭϴ.àGuaƌdaƌàsigiloàsoďƌeàtodasàasàiŶfoƌŵaçƁesàoďtidasàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdoàĐuŵpƌiŵeŶtoà
doàĐoŶtƌato; 

ϴ.Ϯ.ϭϵ.à áƌĐaƌà Đoŵà oà ƀŶusà deĐoƌƌeŶteà deà eveŶtualà eƋuívoĐoà Ŷoà diŵeŶsioŶaŵeŶtoà dosà
ƋuaŶtitativosàdeàsuaàpƌoposta,àiŶĐlusiveàĐustosàvaƌiĄveis,àexĐetoàŶosàĐasosàpƌevistosàŶoàaƌt.àϭϮϰ,àII,à
d,àdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ; 

ϴ.Ϯ.ϮϬ.àCuŵpƌiƌàasàŶoƌŵasàdeàseguƌaŶçaàdoàĐoŶtƌataŶte,àalĠŵàdaàlegislaçĆoàvigeŶteàfedeƌal,à
estadualàeàŵuŶiĐipal; 
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ϴ.Ϯ.Ϯϭ.àMaŶteƌàsigiloàsoďƌeàiŶfoƌŵaçƁesàeàdadosàapƌeseŶtadosàŶoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,àŶosà
teƌŵosàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϳϬϵ/ϮϬϭϴà–àLeiàGeƌalàdeàPƌoteçĆoàdeàDadosàPessoaisà;LGPDͿ. 

 

ϴ.Ϯ.ϮϮ.àMaŶteƌàsigiloàsoďƌeàtodosàosàdadosàpessoaisàeàdadosàpessoaisàseŶsíveisàƌeĐeďidosàeŵà
deĐoƌƌġŶĐiaàdaàexeĐuçĆoàdaàĐoŶtƌataçĆo,àseŶdoàvedadoàoàƌepasseàaàteƌĐeiƌos,àsalvoàpoƌàoďƌigaçĆoà
legalàouàƋuaŶdoàiŶdispeŶsĄvelàaoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàoďjetoàĐoŶtƌatado. 

ϴ.Ϯ.Ϯϯ.à ExeĐutaƌà oà oďjetoà ĐoŶtƌatualà Đoŵà Ŷotſƌiaà espeĐializaçĆoà tĠĐŶiĐaà eà juƌídiĐa,à
oďseƌvaŶdoàasàŶoƌŵasàlegaisàeàƌegulaŵeŶtaƌesàapliĐĄveis. 

ϴ.Ϯ.Ϯϰ.à Cuŵpƌiƌà ƌigoƌosaŵeŶteà osà pƌazosà deà aŶĄliseà eà deà eŶtƌegaà deàŵiŶutas,à ĐoŶfoƌŵeà
estaďeleĐidoàeŵàOƌdeŵàdeàSeƌviçoàeŵitidaàpelaàCoŶtƌataŶte. 

ϴ.Ϯ.Ϯϱ.àMaŶteƌàsigiloàsoďƌeàosàdadosàseŶsíveisàdosàoĐupaŶtesàdosàŶúĐleosàuƌďaŶos,àiŶĐlusiveà
aƋuelesàoďtidosàduƌaŶteàosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàRegulaƌizaçĆoàFuŶdiĄƌiaàUƌďaŶaà–àReuƌď. 

ϴ.Ϯ.Ϯϲ.à DispoŶiďilizaƌà pƌofissioŶaisà ƋualifiĐados,à Đoŵà expeƌiġŶĐiaà Đoŵpƌovadaà eŵà
RegulaƌizaçĆoà FuŶdiĄƌiaà UƌďaŶaà –à Reuƌď,à eŵà Ŷúŵeƌoà sufiĐieŶteà paƌaà aà adeƋuadaà exeĐuçĆoà doà
oďjeto. 

ϴ.Ϯ.Ϯϳ.à áƌĐaƌà iŶtegƌalŵeŶteà Đoŵà todosà osà eŶĐaƌgosà tƌaďalhistas,à pƌevideŶĐiĄƌios,à fisĐaisà eà
ĐoŵeƌĐiaisà deĐoƌƌeŶtesà daà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à ŶĆoà seà estaďeleĐeŶdoà ƋualƋueƌà víŶĐuloà
eŵpƌegatíĐioàĐoŵàaàCoŶtƌataŶte. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

ϵ.ϭ.àOàliĐitaŶteàouàĐoŶtƌatadoàseƌĄàƌespoŶsaďilizadoàadŵiŶistƌativaŵeŶteàpelasàseguiŶtesà
iŶfƌaçƁes: 
aͿàápƌeseŶtaƌàdeĐlaƌaçĆoàouàdoĐuŵeŶtaçĆoàfalsaàexigidaàpaƌaàoàĐeƌtaŵe,àouàpƌestaƌà
deĐlaƌaçĆoàfalsaàduƌaŶteàaàliĐitaçĆoàouàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato; 
ďͿàCoŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoàiŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌàfƌaudeàdeàƋualƋueƌàŶatuƌeza; 
ĐͿàDaƌàĐausaàăàiŶexeĐuçĆoàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌato; 
dͿàDaƌàĐausaàăàiŶexeĐuçĆoàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌatoàƋueàĐauseàgƌaveàdaŶoàăàádŵiŶistƌaçĆo,àaoà
fuŶĐioŶaŵeŶtoàdosàseƌviçosàpúďliĐosàouàaoàiŶteƌesseàĐoletivo; 
eͿàDaƌàĐausaàăàiŶexeĐuçĆoàtotalàdoàĐoŶtƌato; 
fͿàDeixaƌàdeàeŶtƌegaƌàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàexigidaàpaƌaàoàĐeƌtaŵe; 
gͿàEŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàdaàexeĐuçĆoàouàdaàeŶtƌegaàdoàoďjetoàdaàliĐitaçĆoàseŵàŵotivoà
justifiĐado; 
hͿàFƌaudaƌàaàliĐitaçĆoàouàpƌatiĐaƌàatoàfƌauduleŶtoàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato; 
iͿàNĆoàĐeleďƌaƌàoàĐoŶtƌatoàouàŶĆoàeŶtƌegaƌàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàexigidaàpaƌaàaàĐoŶtƌataçĆo,à
ƋuaŶdoàĐoŶvoĐadoàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàvalidadeàdaàpƌoposta; 
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jͿàNĆoàŵaŶteƌàaàpƌoposta,àsalvoàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàfatoàsupeƌveŶieŶteàdevidaŵeŶteà
justifiĐado; 
kͿàPƌatiĐaƌàatoàlesivoàpƌevistoàŶoàaƌt.àϱºàdaàLeiàŶºàϭϮ.ϴϰϲ,àdeàϭºàdeàagostoàdeàϮϬϭϯ; 
 

lͿàPƌatiĐaƌàatosàilíĐitosàĐoŵàvistasàaàfƌustƌaƌàosàoďjetivosàdaàliĐitaçĆo. 
 

ϵ.Ϯ.àSeƌĆoàapliĐadasàaoàƌespoŶsĄvelàpelasàiŶfƌaçƁesàadŵiŶistƌativasàpƌevistasàŶesteà
iŶstƌuŵeŶtoàasàseguiŶtesàsaŶçƁes: 
aͿàádveƌtġŶĐia; 
ďͿàDeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàpaƌaàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌ; 
ĐͿàIŵpediŵeŶtoàdeàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌ; 
dͿàMulta. 
 

ϵ.ϯ.àNaàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁesàseƌĆoàĐoŶsideƌados: 
aͿàáàiŵplaŶtaçĆoàouàoàapeƌfeiçoaŵeŶtoàdeàpƌogƌaŵaàdeàiŶtegƌidade,àĐoŶfoƌŵeàŶoƌŵasàeà
oƌieŶtaçƁesàdosàſƌgĆosàdeàĐoŶtƌole; 
ďͿàáàĐiƌĐuŶstąŶĐiasàagƌavaŶtesàouàateŶuaŶtes; 
ĐͿàásàpeĐuliaƌidadesàdoàĐasoàĐoŶĐƌeto; 
dͿàáàŶatuƌezaàeàaàgƌavidadeàdaàiŶfƌaçĆoàĐoŵetida; 
eͿàOsàdaŶosàƋueàdelaàpƌovieƌeŵàpaƌaàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa.ϵ.ϰ.àáàsaŶçĆoàpƌevistaàŶoàiŶĐisoà
Iàdoàiteŵàϵ.ϮàseƌĄàapliĐadaàexĐlusivaŵeŶteàpelaàiŶfƌaçĆoàadŵiŶistƌativaàpƌevistaàŶoàiŶĐisoàIàdoà
Đaputàdoàaƌt.àϭϱϱàdaàLeiàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àƋuaŶdoàŶĆoàseàjustifiĐaƌàaàiŵposiçĆoàdeàpeŶalidadeà
ŵaisàgƌave. 
 

ϵ.ϱ.àáàsaŶçĆoàpƌevistaàŶoàiŶĐisoàIIàdoàiteŵàϵ.Ϯ,àĐalĐuladaàŶaàfoƌŵaàdoàĐoŶtƌato,àseƌĄàdeàϭϱ%à
;ƋuiŶzeàpoƌàĐeŶtoͿàdoàvaloƌàdoàĐoŶtƌatoàĐeleďƌadoàeàseƌĄàapliĐadaàaoàƌespoŶsĄvelàpoƌà
ƋualƋueƌàdasàiŶfƌaçƁesàadŵiŶistƌativasàpƌevistasàŶoàaƌt.àϭϱϱàdaàLeiàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 
ϵ.ϲ.àáàsaŶçĆoàpƌevistaàŶoàiŶĐisoàIIIàdoàiteŵàϵ.ϮàseƌĄàapliĐadaàaoàƌespoŶsĄvelàpelasàiŶfƌaçƁesà
adŵiŶistƌativasàpƌevistasàŶosàiŶĐisosàII,àIII,àIV,àV,àVIàeàVIIàdoàĐaputàdoàaƌt.àϭϱϱàdaàLeià
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àƋuaŶdoàŶĆoàseàjustifiĐaƌàaàiŵposiçĆoàdeàpeŶalidadeàŵaisàgƌave,àeàiŵpediƌĄàoà
ƌespoŶsĄvelàdeàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌàŶoàąŵďitoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdiƌetaàeàiŶdiƌetaàdaà
PƌefeituƌaàMuŶiĐipalàdeàCoŶĐeiçĆoàpeloàpƌazoàdeàϯà;tƌġsͿàaŶos. 
ϵ.ϳ.àáàsaŶçĆoàpƌevistaàŶoàiŶĐisoàIVàdoàiteŵàϵ.ϮàseƌĄàapliĐadaàaoàƌespoŶsĄvelàpelasàiŶfƌaçƁesà
adŵiŶistƌativasàpƌevistasàŶosàiŶĐisosàVIII,àIX,àX,àXIàeàXIIàdoàĐaputàdoàaƌt.àϭϱϱàdaàLeià
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àďeŵàĐoŵoàpelasàiŶfƌaçƁesàpƌevistasàŶosàiŶĐisosàIIàaàVIIàdoàŵesŵoàaƌtigoàƋueà
justifiƋueŵàpeŶalidadeàŵaisàgƌave,àeàiŵpediƌĄàoàƌespoŶsĄvelàdeàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌàŶoà
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ąŵďitoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdiƌetaàeàiŶdiƌetaàdeàtodosàosàeŶtesàfedeƌativos,àpeloàpƌazoà
ŵíŶiŵoàdeàϯà;tƌġsͿàaŶosàeàŵĄxiŵoàdeàϲà;seisͿàaŶos. 
ϵ.ϴ.àáàsaŶçĆoàestaďeleĐidaàŶoàiŶĐisoàIVàdoàiteŵàϵ.ϮàseƌĄàpƌeĐedidaàdeàaŶĄliseàjuƌídiĐaàeà
oďseƌvaƌĄàaàseguiŶteàƌegƌa: 
I.àQuaŶdoàapliĐadaàpoƌàſƌgĆoàdoàPodeƌàExeĐutivo,àseƌĄàdeàĐoŵpetġŶĐiaàexĐlusivaàdoàPƌefeitoà
MuŶiĐipal. 
ϵ.ϵ.àásàsaŶçƁesàpƌevistasàŶosàiŶĐisosàI,àIIIàeàIVàdoàiteŵàϵ.ϮàpodeƌĆoàseƌàapliĐadasà
ĐuŵulativaŵeŶteàĐoŵàaàpƌevistaàŶoàiŶĐisoàIIàdoàŵesŵoàiteŵ. 
ϵ.ϭϬ.àSeàaàŵultaàapliĐadaàeàasàiŶdeŶizaçƁesàĐaďíveisàfoƌeŵàsupeƌioƌesàaoàvaloƌàdeàpagaŵeŶtoà
eveŶtualŵeŶteàdevidoàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàaoàĐoŶtƌatado,àalĠŵàdaàpeƌdaàdesseàvaloƌ,àaà
difeƌeŶçaàseƌĄàdesĐoŶtadaàdaàgaƌaŶtiaàpƌestadaàouàĐoďƌadaàjudiĐialŵeŶte. 
ϵ.ϭϭ.àáàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁesàpƌevistasàŶoàiteŵàϵ.ϮàŶĆoàexĐlui,àeŵàhipſteseàalguŵa,àaà
oďƌigaçĆoàdeàƌepaƌaçĆoàiŶtegƌalàdoàdaŶoàĐausadoàăàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa. 
ϵ.ϭϮ.àNaàapliĐaçĆoàdaàsaŶçĆoàpƌevistaàŶoàiŶĐisoàIIàdoàiteŵàϵ.Ϯ,àseƌĄàfaĐultadaàaàdefesaàdoà
iŶteƌessadoàŶoàpƌazoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàúteis,àĐoŶtadoàdaàdataàdeàsuaàiŶtiŵaçĆo. 
ϵ.ϭϯ.àáàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁesàpƌevistasàŶosàiŶĐisosàIIIàeàIVàdoàiteŵàϵ.ϮàƌeƋueƌeƌĄàaà
iŶstauƌaçĆoàdeàpƌoĐessoàdeàƌespoŶsaďilizaçĆo,àaàseƌàĐoŶduzidoàpoƌàĐoŵissĆoàĐoŵpostaàdeàϮà
;doisͿàouàŵaisàseƌvidoƌes,àƋueàavaliaƌĄàfatosàeàĐiƌĐuŶstąŶĐiasàĐoŶheĐidosàeàiŶtiŵaƌĄàoà
ĐoŶtƌatadoàpaƌa,àŶoàpƌazoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàúteis,àapƌeseŶtaƌàdefesaàesĐƌitaàeàespeĐifiĐaƌàasà
pƌovasàƋueàpƌeteŶda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
 

ϭϬ.ϭ.à áà saŶçĆoà deà suspeŶsĆoà deà paƌtiĐipaƌà deà liĐitaçĆoà eà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆoà
PúďliĐaàpodeƌĄàseƌàapliĐada,àseŵàpƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpeŶaisàeàĐivis,àăƋuelesàƋue: 

ϭϬ.ϭ.Ϯ.àDeŵoŶstƌaƌeŵàŶĆoàpossuiƌàidoŶeidadeàpaƌaàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆo; 

ϭϬ.ϭ.ϯ.àFizeƌeŵàdeĐlaƌaçĆoàfalsaàouàĐoŵeteƌeŵàfƌaudeàfisĐal. 

ϭϬ.Ϯ.àQuaŶdoàdaàaçĆoàouàoŵissĆoàdeĐoƌƌeƌeŵàgƌavesàpƌejuízosàaoàMuŶiĐípioàdeàFoƌtalezaàdosà
Valos/RS,à sejaà pelaà ŶĆoà assiŶatuƌaà doà ĐoŶtƌato/ata,à pelaà iŶexeĐuçĆoà doà oďjeto,à pelaà exeĐuçĆoà
iŵpeƌfeita,àouàaiŶdaàpoƌàoutƌasàsituaçƁesàĐoŶĐƌetasàƋueàeŶsejaƌeŵàaàsaŶçĆo. 

ϭϬ.ϯ.à ásà peŶalidadesà aĐiŵaà ƌelaĐioŶadasà ŶĆoà sĆoà exaustivas,à ŵasà siŵà exeŵplifiĐativas,à
podeŶdoàoutƌasàoĐoƌƌġŶĐiasàseƌàaŶalisadasàeàteƌàapliĐaçĆoàpoƌàaŶalogiaàeàdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàteƌŵosà
daàlei. 

ϭϬ.ϰ.àásàsaŶçƁesàaƋuiàpƌevistasàsĆoàiŶdepeŶdeŶtesàeŶtƌeàsi,àpodeŶdoàseƌàapliĐadasàisoladasà
ouàĐuŵulativaŵeŶte,àseŵàpƌejuízoàdeàoutƌasàŵedidasàĐaďíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

acordo entre as partes ou judicialmente, nos casos e condições previstos nos Art. 137 a Art. 139 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de 

Fortaleza dos Valos ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos veículos estabelecidos 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. É competente o foro da Comarca de Cruz Alta/RS para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor. 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 20 de janeiro de 2026 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS 

PREFEITA MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO 

ELIANA STEFANELLO FACCO 

GERENCIADOR DA ATA RP 
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Rio Grande do Sul

PREFEITURA M UNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS

Rua Rubert, 900

CNPJ  89.708.051/ 0001-86

SETOR DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE HOM OLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO

  

       Referente Processo Licitatório nº  1/2026 - Inexigibilidade nº  1/2026.

Com base no parecer nº 01/2026 da Assessoria Jurídica deste Município HOMOLOGO/ADJUDICO todos os atos constantes e 

praticados no Processo Licitatório  nº 1/2026, Inexigibilidade nº 1/2026, homologo/adjudico o respectivo objeto à(s) empresa(s) classificada(s) 

em 1º lugar, conforme segue abaixo:

Empresa: LEONIR DA SILVA PEREIRA SOC.INDIV.DE ADVOCACIA  - 27735886000178

Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

1  200,00 UN Assessoria e Consultoria referente a Implantação das Rotinas 

Administrativas para Regularização Fundiária Urbana - Reurb do 

Município

300,00000 60.000,00

Total dos Produtos 60.000,00

 Projeto/ Despesa Há Previsão

 Homologo/adjudico este processo licitatório, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Fortaleza dos Valos/RS, 20 de Janeiro de 2026.

                                                              

Eliana Stefanello Facco

Prefeita M unicipal, em exercício
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